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LEI N9 t.710,DE 23 DE JULHO DE 1990.
"Auto!iza o Executivo a conceder Auxílio Finan
ceiro a Clubes filiados à Liga Iguaçuana de 
Desportos da H e 2\l Divisão" •

.Autot: PREFEITOMUNICIPAL

A C-~lAP..A~ruNICIPALDE NOVAIGUAÇU,PORSEUSRE
PRESENTAl'~TESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIONOA S~
GUINTELEI: . -

Art. 19 - Fica o Execu t. Lvo 3utoriza-
. dó a conceder AuxL1io Financeiro 110 valor de
CR$ 2.000.000,00 (d.ois milhê"s de cru~eÍI:os)ao!>
seguintes Clubes: CaLçaras Futebol Clube - Es
pOl;têCJ.ube Treze - Flámenguinho Clube - Estar
Clubé Sociedade Esportivo ~ ~rêmio Recreativo
Três-F~ntcs - são Lourenço Futebol Clube - Atle

\ ticoCluhe 1l0TÍzonte - Sociedade E.sportivo Ouro
Filho - Brasileiririho Esporte Clube - Roma Fut~ .

..boLClube -: Santa Irene Clube - Comercial Fute- '
,~-....,----_.~~'_. ; '.' - ---, ...- - -, .

bOl-Club;ê - E~poi:'te Clupe Vila sãó Luii -Norro'
, • ' , . " . . J

Agudo Futebol' -Clube - Cabuçu Fu'tcbol Clube - :~
[ Queimados 'Futebol Clube - Vasquinho de ~lorro -,
[,Agudo -"Ferroviário Futebol Clube .~ XV_de Novem
, bro ,F,u,tebol C~llb,e- Olinda Futebol Club e, todos
. ,fil~&"iíp~'à ,Liga Ig,uaçuàna de bespottôs,da~ l~e
'H-Divisãó. - _. -" '-,,-"

,,,, : -', Parâgràfo {)riLC'o- O Auxílio' Füiancei-
'ro de que cogita este Artigo será distribuído

"na proporção de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) para cada Çlube acima referido.
Art. 29 - A despesa do Auxílio Finan

I ceirocorrerápor dotação do Orçamento vigente.
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor

. na dàta de sua publicação, revogadas as disposi-
~ões:em 'cohtrârio. " , • .-

,1'~El:~'I1UNICIPAL DE NOVAIGUAÇU,'23 'DE JULHO
DE 1990'. ,. .
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